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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

O diretor da Faculdade de Engenharia de Barretos, pelo of. 

nº 57/79, de 5 de maio de 1979, submete à aprovação deste CEE o no 

me de Valério Veloni, Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais pe-

la Faculdade de Direito "Laudo de Camargo", de Ribeirão Preto, indi-

cado para ministrar aulas, como Professor I, de Estudo de Problemas 

Brasileiras, disciplina obrigatória do Curso de Engenharia Civil e 

Elétrica, da Faculdade de Engenharia da Fundação Educacional de Bar-

retos, solicitando, ao mesmo tempo, a convalidação de atos praticados 

pele professor até a presente data. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O indicado é bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais pela 

Faculdade de Direito "Laudo de Camargo", de Ribeirão preto, tendo es-

tudado a disciplina "Estudo de Problemas Brasileiros" durante um 

ano letivo, com 120 horas de carga horária. Seu histórico escolar , 

ainda, revela ter estudado a disciplina "Organização Social e Polí-

tica" com cargo horária de 90 horas. Embora o interessado não tenha 

a seu crédito atividades ou títulos exigidos pelas alíneas a), b) d) 

do artigo 4º da Deliberação CEE Nº 8/76, fez alguns cursos intensivos 

de nível de pós-graduação, num campo restrito de direito administrati-

vo, abrangendo uma parte do campo da disciplina -Estudo de Problemas 

Brasileiros. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à indicação de Valério Veleni para desempenhar as 

funções de Coordenador da disciplina "Estudo de Problemas Brasilei-

ros", disciplina obrigatória do Curso de Engenharia Civil e Elé-
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trica, da Faculdade de Engenharia da Fundação Educacional de Barre-

tos, na categoria de professor , Favorável à convalidação de atos de 

docência praticados pelo interessado. 

São Paulo, 27 da junho de 1979 

a) Cons. Nicolas Boer - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros : Alpínolo Lopes Casali, Cel-

so Volpe, Dalva Assumpção Soutto Mayor, Eurípedes Malavolta, Gerson 

Munhoz dos Santos, Henrique Gamba, Nicolas Boer, Paulo Gomes Romeo e 

Renato Alberto Teodoro Di Dio. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau,em 03/07/79 

a) Cons. Henrique Gamba - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do 

Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 25 de julho de 1979 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


